
INDICAÇÃO Nº   381

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA REMANESCENTES, aprovados no concurso 3996/2013, Homologado com Despacho do SSP em 29/01/2016.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo promoveu o concurso 3996/2013 para contratação de INVESTIGADORES, homologado com despacho do Secretário de Segurança Pública em 29/01/2016, com 1799 aprovados, sendo que o número de vagas previstas no edital é de 1384, onde já foram nomeados 346 (25%), e, faltam serem nomeados e empossados dentro das vagas previstas 1038 aprovados. Os poucos que foram nomeados ainda não tomaram posse.

Como é sabido por todos, há um déficit muito grande de investigadores em todo o Estado de São Paulo. De acordo como o sindicato da categoria, a falta de investigadores nas delegacias de São Paulo tem acarretado a sobrecarga de trabalho. 

Problemas como inquéritos parados carga horária excessiva e investigações paralisadas, fazem parte de uma rotina dentro das delegacias da Polícia Civil.

Investigadores possuem função fundamental para dar prosseguimento às investigações, e, com o aumento da criminalidade e a defasagem do efetivo, os atuais “não têm dado conta do recado”.

 Atualmente, segundo o sindicato a consequência disso pode ser vista em todas as delegacias do Estado de São Paulo. 

Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos escrivães, já aprovados. 

Visando aumentar a segurança no Estado de São Paulo requer-se sejam adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA REMANESCENTES, aprovados no concurso 3996/2013.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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